
      Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra
Estado de São Paulo

LEI MUNICIPAL Nº. 2.410, DE 06 DE OUTUBRO DE 2.021

“Revoga o artigo 4º, da Lei Municipal nº.  2.393, de
15 de março de 2.021, que dispõe sobre a instituição do
Programa Especial  de  Recuperação  Fiscal  -  REFIS
para  parcelamento  débitos  municipais  de  pessoas
físicas e jurídicas, e dá outras providências.”

 Cláudio Manoel de Melo, Prefeito do Município de Rio Grande da
Serra,  Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições  legais, faço saber  que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI

Art. 1º. - Fica revogado o artigo 4º., da Lei Municipal nº. 2.393, de
15 de março de 2.021.

Art.  2º.  -  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.
                                                          

Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra, 06 de outubro de 2.021
- 57º. Ano de Emancipação Político-Administrativa do Município.
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